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JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILDIADE, RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFTCATIVA DO

PREçO

tNEXtGtBtLD|ADE Ne. 2101.01/2025-PMF - PROCESSO Ne. 2101.01/2025-PMF

oBJETO: CONTRATAçÃO DE SERV|çO5 ESPECTAUZADOS EM CONSUTTORTA E ASSESSORTA JURíD|CA,

JUNTO ÀS UNTDADES ADMTNTSTRATTVAS DO MUNICíP|O DE FORTIM/CE.

O MUNICíP|O DE FORTIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Vila da Paz, Bloco D, ne

40, centro, na cidade de Fortim, Ceará, CEP:62.815-000, inscrito no CNPJ sob o ne 35.050.756/0001-20,
neste ato representado pela Sra, Aurelita Martins da Silva Lima, Agente de Contratação, necessita contratar
os serviços mencionados no objeto acima mencionado:

1, JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE:

Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade,
impessoalidede, igualdade, moralídade e publicidade. Licitar é a regra.

ArÍ,72, O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de
licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
| - Documento de formalizaçâo de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,

termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
ll - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
lll - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos;
lV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;
Vl - Razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;

Vlll - Autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contrâtação díreta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

A sítuação em análise enquadra-se na hipótese prevista no Art. 74 ttl da Lei L4.f33l2O?Li

Arl.74.É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
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Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se impossíveis ou inviáveís as licitaçôes
nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei previu exceções as regras, as

Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de licitação. Trata-se de certame realizado sob obediência ao
estabelecido no a rÍigo 72,lei L4.L33/202L.
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MUNICíPIO DE FORTIM

lll - contratação dos se8uíntes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inêxigibilidãde para serviços de
publicidade e divulgação:

I...1

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
t...I
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

Nocasoemque5tãoseverificaaanálisedoincisolllealínea
o fato de a presente contratação estar dentro dos preceitos estabelecidos no aÍÍ- 72 da Lei 74,L33/2O21, o
que justifica a contratação direta.

2. JUSTIFICATIVA DE ESCOTHA:

Esse processo tem a finalidade a CoNTRATAçÃO DE SERVIçOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA E

ASSESSORIA JURíDICA, JUNTO A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE FORTIM/CE.

JustiÍicativa pertinente à escolha da contratação do escritório coNçALvEs sANTos SoclEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, com sede na Av. Washington Soares, ns 55, sãle 307, na cidade de FoÉaleza,
Estado do Ceará, CEP 60.811-341, inscÍita no CNPJ/MF sob o n' 38.662.785/0001-30 de acordo com a

proposta da contratada e ato de inexigibilidade de Licitação, nos termos do inciso lll e alínea "c" e "e" art,
74 da Lei L4,L33l2O2l, e alteraçôes posteriores.

A inovação conferida com o advento da lei federal ne. t4.03912020, data de 17 de agosto de 2020, que
alterou a Lei ne 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei ne 9,295, de 27 de maio de
1946, para dispor sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por advogados e por
profissionais de contabilidade. Passando a vigorar com a seguinte alteração no seu texto original:
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Assim, e por entender que se encontram cumpridos os requisitos previstos na legislação, em especial
quanto a fundamentação da contratação por em INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO, em conformidade com o
art. 74, caput, inciso lll, alínea "c" e "e" da Lei n.e f4.f33/2lZf, passa-se a JUSTIFICAR a indicação em
análise.

3. DA INEXIGIEITIDADE DE TICITACÃO:

Considerando a notória especialização é patente face a exuberância dos trabâlhos executados pelos

integrantes de seu corpo técnico da empresa GONçALVES SAI'ITOS SOCIEDADE INDIVIDUAL OE

ADVOCACIA, CNPJ 38.662.785/0001-30. Preenchendo os requisitos preconizados na legislação conforme
fundamento retromencionado, uma vez que o serviço a ser prestãdo por esta empresa, no âmbito da Área
de Direito Público, é de natureza singular. Ademaís, a sua notória especialização é patente face a

exuberância dos trabalhos executados pelos integrantes de seu corpo técnico.

Art. 1e A Lei ns 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), passa a vigorar acrescida do seguinte art.
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"Art. 3e-A. Os serviços proÍissionais de advogado são, por sua natuÍezâ, técnicos e singulares,
comorovada sua notória especializacão, nos termos da lei.

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de advogados cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas

atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e índiscutivelmente o mais adequado à plena

satisfação do objeto do contrato. "
t...1

Desta forma, quis o legislador estabelecer como necessária e suficiente, à ínexigibilidade de licítação, além
da inviabilidade da competição, a reunião destes requisítos. Por um lado, a singularidade do objeto, por
outro, a notória especialização do futuro prestador do serviço.

A propósito do essunto, traz-se a Iume o posicionamento do eminente Desembargador Régis Fernandes de
Oliveira:

"Não implica que sejom únicos os serviços prestodos. lmpllco em corocterística própria de trubalho, que o
distinEue dos demois. Esclorece-se que o que d Adminidrução busca é exatdmente esto caruterístico
póprld e indlviduol de certo pessoo. O que viso é o perício específico, o conhecimento morconte de olguém
ou os suas peculioridodes ortísticos obsolutamente inconfundíveis."(OLIVEIRA, Régis Fernondes, LicitaÇão,

São Poulo: RT, 1981, p.a7)- (griíos nossos.)

Como dantes visto, o sentido de notória especialização traduz a idéia de que se tenha não só um profissional
altamente capacitado para o exercício de suas atividades, mas que essa capacidade seja reconhecida no
ramo em que atua.

Serviços de notória especialização são aqueles prestados por empresa ou profissionel, conhecidos e
reconhecidos pela classe de que faz parte, como altamente gabaritados.

Portanto, vislumbra-se que o seu histórico profissional permite a Administrâção Pública enquadrá-lo no
conceito de serviço singular, a partir do qualtorna-se inviável a competição para sua seleção, que autoriza
a contratação direta por inexigibilidade de licitação, através da empresa GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, com sêde na Av. Washington Soares, ne 55, sala 307, na cidade de Fortalêza,
Estado do Ceará, CEP 60,811-341, insffita no CNPJ/Mf sob o n" 38.662.785/0@1-30.

No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREçOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, Vll Lei

L4.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, através
de contÍatações com objetos similares.

A empresa apresentou atestados, e extratos de contratos de outros entes públicos, onde notadamente é

similar ao valor proposto. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é
compatível com o mercado, sendo considerado justo para esta Administração. Em atendimento ao art. 23

§ 4e da leí federal 74.13312027.

Prcí.iluro Muni.ipal dc Forlim/CE - Vilo do Poz, Elc.c D, n" 40 - Ccntro - Fonim/CE
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DA JUSTIFICATIVA DE PRECO E DO VALOR DA CONTRATACÃO:
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DA HABILITACÃO JURíDICA E DA REGUTARIDADE FISCAL.

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o dever de verificar os requisitos

de habílitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/ZO2L.

Art.62, A habílitação é a fase da licítação em que se verifica o conjunto de inÍormações e documentos
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação,
dividindo-se em:

I - Jurídica;
ll - Técnica;

lll - Fiscal, Social e Trabalhista;
lv - Econômico Financeira

Diante disso resta deixar resignado que a contratada demostrou habilmente sua habilitação jurídica,

qualificação técnica, qualificação econômico financeira e regularidade fiscal.

DECLARAMOS para os devidos fins, especíalmente em atendimento ao disposto no art. 16 da Lei

Complementar ne 101/2000- Lei de Responsabilidade Fiscal, informamos que há estimativa de impacto
Orçamentário e Financeiro, o processo encontra-se em compatibilidade e adequado com a nossa Legislação

Municipal, em especial com o PPA - Plano Plurianual, com a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e por fim,
com a LOA - Lei Orçamentária anual, e assim sendo, existe previsão dos recursos orçamentários, para

assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto indicado acima, consoante da disponibilidade
de dotação orçamentária para a tal finalidade.

As despesas decorrentes dos serviços constantes do objeto supramencionado, correrão à conta da dotação
orçamentária própria do Município de Fortim-CE, constante da Lei OrçamêntáÍia Anuâ|, para o exercÍcio

financeiro de 2025, na seguinte classificação programática:

Dotação OÍçamentária: Elemento de Despesas:

0202.44.L22.0002.2.002 - Manutenção

do Gabinete do Prefeito;

160L.L2.L22.0002.2.043 - Manutenção

das Atividades da Secretaria de

Educação; 0904.OA.t22.OO02.?.OZL -
Manutenção das Atividades da

Secretaria de Assistência Social Trabalho

e Cidadania;

7O0L.LO.t22.O@2.2.024 - Manutenção

das Atividâdes da Secretaria de Saúde

3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. Pessoa jurÍdica

PrêÍêiluro Muni.ipol d. Forrim/CG - Vilo do Poz, Bl..c D, n' 40 - C.nlro - Forlim/CE
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DEMONSTRACÃO DA COMPATIBITIOAOE DA PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS COM O

COMPROMISSO A SER ASSUMIDO.
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7. CONCLUSAO:

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realídade do mercado, podendo
a Administração conffatá-los sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios,

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, é decisão discricionária do Gestor
optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que
instruem o presente procedimento.

Fortim - CE, em 21 de Janeiro de 2025.

{*'íl".,kJ* Lr.,.1,'r^-
Aurelita MaÊins da Silva

Agente de Contratação
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